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JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de justificativa, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para 

o Fornecimento De Materiais De Síntese Ortopédico (Ortosintese) em sistema de consignação, 

destinados a suprir ass necessidades do Hospital Municipal De Oriximiná/Pa. 

 

I. DO CABIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A licitação é o procedimento obrigatório a ser utilizado pela Administração Pública para 

realizar suas contratações, sejam as aquisições de bens e serviços ou as alienações. É regida 

principalmente pela Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) e Lei Federal nº 

10.520/02 (Lei do Pregão). 

A inexigibilidade de licitação ocorre por inviabilidade de competição, observados, no 

entanto, os conceitos de unicidade e singularidade, quer do objeto ou da pessoa: o primeiro conduz 

à impossibilidade lógica de licitar, e o segundo torna impossível o confronto. 

A licitação pública, além das hipóteses em que é dispensável, pode também ser inexigível. 

A licitação será inexigível: 

a) para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

b) para a contratação de serviços técnicos, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação; 

A obrigação de prévia licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é 

assegurar isonomia de oportunidades entre os interessados na contratação, dando-se 

efetividade aos princípios da impessoalidade e da moralidade; o segundo revela-se no 

propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

No plano infraconstitucional coube a Lei nº 8.666/92, regulamentar este 

dispositivo constitucional, fixando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de 

contratação direta, pelo que, em certas situações o gestor público, embora podendo 

realizar o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, 

poderá dispensar a realização do certame (discricionariedade), como são os casos 
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previstos no art. 24, são as hipóteses denominadas de licitação dispensável, noutros casos, 

o administrador se encontrará diante de situações, ora materiais, ora jurídicas, que o 

impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos previstos no art. 25, são as 

hipóteses denominadas de inexigibilidade de licitação.  

O “caput” do art. 25 da Lei nº 8.666/93 prevê a inexigibilidade de licitação quando houver 

inviabilidade de competição, autorizando a contratação direta pela Administração Pública Assim 

como o inciso I, do art. 25, determina que é inexigível a licitação “para aquisição de 

materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivo”. 

Na inexigibilidade, a contratação se dá em razão da inviabilidade da competição ou da 

desnecessidade do procedimento licitatório. Na inexigibilidade, as hipóteses do artigo 25 da Lei 

8666 de 1993, autorizam o administrador público, após comprovada a inviabilidade ou 

desnecessidade de licitação, contratar diretamente o fornecimento do produto ou a execução dos 

serviços. É importante observar que o rol descrito neste artigo, não abrange todas as hipóteses de 

inexigibilidade. A licitação poderá ser inexigível quando: 

Fornecedor Exclusivo: Exclusividade Comercial: somente um representante 

ou comerciante tem o bem a ser adquirido, um grande exemplo disto seria 

medicamentos; exclusividade industrial: somente quando um produtor ou 

indústria se acha em condições materiais e legais de produzir o bem e fornecê-

los a Administração. Aplica-se a inexigibilidade quando comprovada por meio 

de fornecimento de Atestado de Exclusividade de venda ou fabricação emitido 

pelo órgão de registro do comércio para o local em que se realizará a licitação. 

Vê-se, portanto, que a própria lei especifica as hipóteses de exceção à regra geral, 

oferecendo uma margem de ação ao administrador, diz então que a Administração Pública possui 

discricionariedade para contratar por inexigibilidade de licitação para os casos expostos. Significa 

que o Poder Público age de acordo com a conveniência e oportunidade da situação, mas sem 

desrespeitar o ordenamento jurídico, obedecendo aos princípios gerais da Administração Pública. 

No presente caso a contratação pretendida pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Oriximiná é para atender a demanda do Hospital Municipal de Saúde e suas Unidades Mistas, e 

o processo de licitação que se enquadra para a presente contratação é inexigibilidade de licitação 

considerando que dadas as peculiaridades do objeto, pelo operacionalização dos serviços aliada a 

necessidade do município que pode vir a dispor do serviço a qualquer momento, condiciona isso 

a contratação de empresa local, desta forma dentro da municipalidade existe somente uma que é 

capaz de preencher todos esses requisitos pôr a mesma ter consigo carta de exclusividade para 

fornecimento de material ortopédico. 
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Neste diapasão, a comprovação da exclusividade: Conforme traz a lei: “devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.” 

O produto (ou serviço) singular poderá ser único ou exclusivo sem, contudo, ser levado à 

apreciação de Sindicato, Federação ou entidade equivalente. Ocorre que o texto da lei assim 

estabeleceu a forma de comprovação que deverá ser obedecida. O instrumento que comprovará a 

exclusividade deverá ser expedido em papel próprio, timbrado, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou por entidades equivalentes como Associações ou Entidades que 

controlam ou fiscalizam as atividades das empresas, devidamente autenticado e com prazo de 

validade em vigor. 

A comprovação da sede da empresa na região é referenciada pela declaração de 

exclusividade de atividade no município pertence a empresa SANTANA S. L. ANDRADE-EPP, 

sem deixar margem ao gestor público de que há outra possibilidade de contratação, com melhor 

proposta, havendo somente a possibilidade de contratação da empresa através da inexigibilidade. 

Por fim, como que analisando o caso concreto, Ribeiro de Souza reforça seus argumentos 

citando Jorge Ulisses Jacoby Fernandes que “in Assinatura de Periódicos: Procedimentos e 

Jurisprudência. Informativo de Licitações e Contratos ILC nº 134/abril/2005. p. 299.”, afirma que: 

“Quando somente a editora produz o periódico e somente essa o comercializa, 

tem-se configurada a inviabilidade fática e jurídica absoluta de competição, 

ensejando o enquadramento no caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93. Nesses 

casos a prova da inviabilidade de competição é mais simples: é suficiente a 

declaração do editor informando que seu produto tem os direitos autorais 

registrados e que não tem nenhum representante ou fornecedor realizando 

diretamente a comercialização. Essa declaração, revestida da solenidade legal 

de autenticação é quanto basta para a comprovação da escolha do fornecedor, 

exigida por lei. Quando o editor possui representantes a licitação será a regra; 

se possuir um só representante na localidade, será inexigível a licitação, mas 

nesse caso o enquadramento legal já não será no ‘caput’ do art. 25, mas no inc. 

I. A situação é de fato diferente. Numa apurada lição de hermenêutica se na 

localidade houver apenas um representante comercial – fornecedor exclusivo 

– deve prevalecer o princípio da especialização da norma implicando a 

contratação com fundamento no art. 25, inc. I da Lei nº 10 8.666/93. A 

inviabilidade de competição não é mais absoluta, mas circunstancial, 

decorrente da localização geográfica do futuro contratado, fato que pode ou 

não ser efêmero, temporário. A comprovação das contratações 
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fundamentadas nesse inciso são, como não poderia deixar de ser, um pouco 

mais complexa, como visto a seguir. Insta observar, contudo, que sendo 

efetivamente o caso de inexigibilidade, se houver equívoco no enquadramento 

– art. 25, caput ou inc. I -, o fato deve ser corrigido pelos órgãos de controle 

mediante mera recomendação, não se tipificando o crime do art. 89 da Lei nº 

8.666/93. A conduta equivocada não caracteriza crime. Fixado o limite 

espacial, cumprirá ao administrador público verificar se no ‘lócus’ delimitado 

se há ou não possibilidade de haver competidores habilitados. Entre os 

fatos que limitam o número de possíveis concorrentes, a existência de acordos 

comerciais é um deles. É possível que existam diversos fornecedores de um 

certo produto, no entanto, cada um deles somente podendo atuar em uma área 

delimitada (sem interpenetrações), de forma que a depender da modalidade de 

licitação que abstratamente se enquadre o valor do  objeto, poderá ou não ser 

necessário se realizar o certame licitatório. ” 

Assim, considerando o princípio da vantajosidade para a Administração Pública, bem 

como observando o direito constitucional à saúde, está secretária de saúde solicita abertura de 

procedimento licitatório por não restar qualquer dúvida sobre a possibilidade da Contratação de 

Empresa Especializada para o Fornecimento De Materiais De Síntese Ortopédico (Ortosintese) 

em sistema de consignação, destinados a suprir as necessidades do Hospital Municipal De 

Oriximiná/Pa, com base no art. 25, I, da Lei nº 9.666/93, desde que atendidos os requisitos 

exigidos nesses dispositivos legais. 
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